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PROJETO DE LEI Nº 094, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA CADEIA 

PRODUTIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

                                                           

 

O SENHOR MARCELO SIMÃO, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

PASSA QUATRO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, submete à elevada 

apreciação do Egrégio Plenário da Douta Casa de Leis o seguinte projeto de Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o chefe do executivo autorizado a criar o Programa Municipal de Desenvolvimento 

da Cadeia Produtiva da Agricultura Familiar, bem como utilizar recursos para promover ações 

de apoio e incentivo às atividades de agricultura, pecuária, suinocultura, piscicultura, 

ovinocultura, bovinocultura, leiteira, avicultura, entre outras atividades rurais desenvolvidas no 

município de Santa Rita do Passa Quatro, visando aumentar a produção e agregar renda às 

famílias rurais mediante os projetos específicos. 

 

Art. 2º Para fomento do programa, fica o Município de Santa Rita do Passa Quatro autorizado a 

utilizar máquinas como moto niveladora, pá carregadeira, trator, retroescavadeira, caminhão, 

entre outros maquinários necessários, próprios do município ou que estejam prestando serviço 

em pequenas e médias propriedades rurais do município. 

 

Art. 3º Poderão ser beneficiados pelo Programa os proprietários ou arrendatários de 

estabelecimentos rurais de até 15 módulos fiscais, cadastrados no Departamento de Meio 

Ambiente e Agricultura do Município, que fará triagem de verificação de enquadramento. 

 

§1º O Departamento de Serviços Municipais juntamente com o Departamento de Meio Ambiente 

e Agricultura deverão fazer um cronograma de atendimento, conforme o cadastro dos pequenos 

produtores constantes em seu quadro, levando em consideração para realização do serviço a 

ordem de cadastro e região em que as máquinas prestarão o serviço, para que se evitem prejuízos 

aos cofres públicos com deslocamento dos maquinários. 



Prefeitura Municipal da Estância Climática de  

Santa Rita do Passa Quatro – SP 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, 

o músico que encantou além das terras do jequitibá”  
 

 
Rua Victor Meirelles, 89 – Centro -  CEP 13.670-000 

CNPJ 45.749.819/0001-94- Insc. Estadual: 621.077.300.116 

Fone: (19) 3582-9000 – Fax: (19) 3582-9042 

E-mail: prefeito@santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br 

 

 

 

§2º Todas as despesas referentes à contratação de projeto de licenciamento ambiental correrão a 

expensas dos produtores interessados. 

 

Art. 4º O município subsidiará o valor da máquina em 70% (setenta por cento), sendo que o 

agricultor que for beneficiado deverá proceder ao recolhimento de 30% (trinta por cento) do 

balizado da máquina utilizada, antes do início do serviço, mediante guia de recolhimento junto à 

tributação do município, levando em consideração a quantia de horas que será utilizada. 

 

§1º Fica estabelecido que o teto máximo de horas em que cada pequeno produtor poderá usufruir 

com o subsídio constante no caput será de até 20 horas/máquina por mês. 

 

§2º Serão realizados os serviços conforme a viabilidade do maquinário do município ou 

terceirizados, para que não prejudique a manutenção das vias de escoamento da produção do 

município. 

 

Art. 5º O valor da hora é o balizado pelos preços públicos municipais. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 
MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 
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Santa Rita do Passa Quatro, 19 de outubro de 2023. 

 

Ofício nº 173/2023 

Assunto: Encaminha projeto de Lei. 

 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores  

 

Sirvo-me do presente para cumprimentá-los e, na oportunidade, encaminhar o anexo projeto 

de Lei que em síntese autoriza o poder executivo a criar o programa municipal de desenvolvimento 

da cadeia produtiva da agricultura familiar, e dá outras providências.                                                                      

Em decorrência da indicação nº 067/2023, feita pelo Nobre Vereador Gilberto 

Bentlin Júnior, o Poder Executivo propõe o então Programa Municipal de 

Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Agricultura Familiar, com intuito de incentivar 

as atividades dos pequenos e médios produtores rurais e facilitar o acesso ao maquinário 

municipal para manejo do terreno produtivo. 

Certo da compreensão e da acolhida desta proposta, subscrevo, com minhas sinceras 

homenagens, solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência, na forma regimental. 

Atenciosamente,    

 
MARCELO SIMÃO 

Prefeito Municipal 

 

Exmo. Sr. 

LUCAS COMIN LOUREIRO 

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Rita do Passa Quatro 


